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Tipo: N°: Data:GERAL 3987/2024 30/08/2024

Requerente:

Assunto:

Motivo Edição:

Observação:

Situação Status Local Data/Hora Usuário

Cadastro:

Proc.Ref.:

Motivo Exig:

Digitação:

EXILAINE GASPAR

PROJETOS DE LEI

Vimos através deste, encaminhar à Vossa Excelência, o Projeto de Lei n.º 081/2024, para
a devida apreciação dos Nobres Vereadores, desta Câmara Municipal.

TRAMITANDO Recebido 69 - CÂMARA MUNICIPAL 30/08/2024 Ariane Jesuino

Parecer:

13:24:43

ABERTO Encaminhado 69 - CÂMARA MUNICIPAL 30/08/2024 Wanderley Ferreira

Parecer:

10:45:49

ABERTO Aberto 61 - Gabinete do (a) 30/08/2024 Wanderley Ferreira

Parecer:

10:45:49
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

PROJETO DE LEI Nº 081/2024 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Dirijo-me a Vossas Senhorias para encaminhar o incluso Projeto de Lei 
referente a Lei Orçamentária Anual (LOA), que estima a receita e fixa a despesa do Município 
de São Sebastião da Amoreira, para o exercício financeiro de 2025, em cumprimento ao 
disposto no Art.165 da Constituição Federal. 

Apenso ao projeto, apresentamos os anexos dispostos na legislação vigente 
acompanhados das preliminares executadas para elaboração da proposta. 

O conjunto de ações que retratam a política econômica financeira poderá ser 
vislumbrado no demonstrativo da receita e plano de aplicação de fundos especiais, que se 
justificam pela existência de legislação pertinente para a receita prevista e fixação de despesas 
de custeio que cobrem as demandas de pessoal, material de consumo, serviços de terceiros, 
encargos da dívida e demais despesas correntes. 

Já o orçamento destinado a receitas e despesas de capital demonstra a 
previsão de gastos para amortização do principal da dívida contratual.   

Optamos por uma metodologia mais ortodoxa em relação a obras e 
convênios, ou seja, quando concretizada a política pública de aplicação dos recursos, serão 
tratados individualmente com total participação do Legislativo Municipal, por meio de 
Projetos de Lei. 

Por estar certo do objetivo que permeou a elaboração da presente 
propositura, solicito a essa egrégia Casa de Leis a aprovação do presente projeto. 

Atenciosamente, 

 

 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal        

 







































































































































































      

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 
ESTADO DO PARANÁ  

 Rua Papa João XXIII, nº 1.086 (CP 13) CEP: 86240-000  
CNPJ: 78.019.593/0001-25 (Horário: 08h00min - 13h00min) 

                                     Fone/Fax (43) 3265-2211  
Email: secretaria@camarassamoreira.pr.gov.br 

Site: http://www.camarassamoreira.pr.gov.br 
https://amoreira.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/2/ 

  
 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

 

Certifico que em 30 de agosto de 2024, na Secretaria da Câmara Municipal de 

São Sebastião da Amoreira, autuei o presente projeto de lei recebido do Poder Executivo, 

através do sistema de protocolo eletrônico e para constar faço esta autuação. 

 

• Projeto de Lei nº 081/2024 

• Autoria: Prefeita Municipal 

• Ementa: “Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Sebastião da 

Amoreira para o Exercício Financeiro de 2025 e dá outras providências”. 

• Tramitação regimental: regular.   

• Finalidade: cumprimento ao disposto no Art.165 da Constituição Federal. 

 

Ressalto que o projeto está disponível no site da Câmara Municipal no ícone 

“Sessões”, Aba “Projetos de Lei”, Ano 2024, com a devida proteção de dados conforme 

Lei Geral de Proteção de Dados Lei nº 13.709/2018. 

 

Nada mais havendo a constar, assino a presente para que surta todos os 

efeitos jurídicos esperados.  

 

 

 

 

     ______________________________ 

             ARIANE JESUINO GARCIA  

                                            Diretora da Câmara Municipal  

                    Portaria nº 10/2019 

 

http://www.camarassamoreira.pr.gov.br/
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Tipo: N°: Data:GERAL 3987/2024 30/08/2024

Requerente:

Assunto:

Motivo Edição:

Observação:

Situação Status Local Data/Hora Usuário

Cadastro:

Proc.Ref.:

Motivo Exig:

Digitação:

EXILAINE GASPAR

PROJETOS DE LEI

Vimos através deste, encaminhar à Vossa Excelência, o Projeto de Lei n.º 081/2024 (LOA
2025), para a devida apreciação dos Nobres Vereadores, desta Câmara Municipal.

TRAMITANDO Recebido 69 - CÂMARA MUNICIPAL 10/10/2024 Ariane Jesuino

Parecer:

10:21:19

ABERTO Encaminhado 69 - CÂMARA MUNICIPAL 10/10/2024 Wanderley Ferreira

Parecer:

09:50:49

ABERTO Recebido 4 - Chefia de Gabinete - 02/10/2024 Wanderley Ferreira

Parecer:

07:35:25

ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete - 01/10/2024 UBIRATAN

Parecer:

11:33:44

ABERTO Recebido 15 - Contabilidade 25/09/2024 WAGNER  MINORU

Parecer:

15:18:43

Segue para atendimento ao Parecer da Câmara.

ABERTO Encaminhado 15 - Contabilidade 18/09/2024 Wanderley Ferreira

Parecer:

09:50:09

ABERTO Recebido 4 - Chefia de Gabinete - 18/09/2024 Wanderley Ferreira

Parecer:

06:03:26

ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete - 17/09/2024 Exilaine  Gaspar

Parecer:

13:14:25

ABERTO Recebido 61 - Gabinete do (a) 17/09/2024 Exilaine  Gaspar

Parecer:

13:14:25

Segue Ofício e Parecer Jurídico - PL 081/2024.

TRAMITANDO Encaminhado 61 - Gabinete do (a) 17/09/2024 Ariane Jesuino

Parecer:

11:24:14
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13:24:43

ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete - 30/08/2024 Wanderley Ferreira

Parecer:

10:45:49

ABERTO Aberto 61 - Gabinete do (a) 30/08/2024 Wanderley Ferreira

Parecer:

10:45:49
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São Sebastião da Amoreira, 01 de outubro de 2024. 

 

Memorando 12/2024 

 

De: Departamento de Contabilidade 

Para: Chefia de Gabinete 

Ref.: Protocolo 3987/2024 – P.L. 081/2024 - LOA 2025. 

 

Em atendimento ao protocolo supra, e recepcionando o Parecer Jurídico 

do Ilustre Advogado da Câmara Municipal deste município, informamos que a 

este setor cumpre o atendimento dos seguintes itens: 

a) Demonstrativo de Compatibilidade Orçamentária: 

O novo demonstrativo anexo apresenta os valores constantes da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, aprovada para o exercício de 2025 com valores que 

sofreram alteração comparado com os valores programados para a proposta da 

Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2025. 

As divergências entre Metas Fiscais e Programação, se deram em 

razão da temporalidade de execução entre LDO e LOA, ou seja, quando 

elaboramos a Lei de Diretrizes Orçamentárias o cenário orçamentário e 

financeiro do município, nos indicava os valores projetados para o período, 

entretanto, quando da elaboração da proposta orçamentária o quadro era outro, 

o que levou a administração municipal e reconsiderar alguns valores de 

despesas correntes a um patamar mais elevado. 

Tais valores podem ser analisados pelos anexos relacionados às 

despesas correntes. 

Com relação as explicitações sobre as medidas de compensação, no 

anexo ora apresentado consta nota demonstrando as ações governamentais 

previstas para a possível renúncia. 

Consta também, comentário sobre expansão de despesas de caráter 

continuado; 
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b) Juntamos o ofício 042/2024 do Conselho Tutelar de São Sebastião 

da Amoreira, demonstrando a efetiva participação da entidade na elaboração do 

Projeto de Lei do Orçamento Anual para o exercício de 2025; 

c) Para tal item o setor de contabilidade exime-se de comentários, 

uma vez que, historicamente o índice concedido sempre ficou na casa dos 20% 

(vinte por cento), sendo utilizado o mesmo índice para o projeto de lei em 

questão; 

d) Com relação a Refinanciamento Fiscal, o setor de contabilidade 

entende que a matéria é inerente ao setor de tributário e financeiro; 

e) Sobre a participação popular o setor contábil cumpriu a legislação 

sobre a matéria, restando à administração municipal demais comentários; 

f)... 

g)... 

 

Outras Considerações. 

- Artigos 6º e 5ª alterados, anexado nova redação. 

 

Sendo as considerações pertinentes do setor, devolvemos o protocolo à 

chefia de gabinete para complementações que entenderem necessárias. 

 

Atenciosamente, 

 

________________________ 

Ubiratan Toncovitch Júnior 

Contador 
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São Sebastião da Amoreira, na data da assinatura digital. 
Ofício n.º 355/2024  
       
Ref.: Projeto de Lei 081/2024 – LOA 2025 

                                   
Senhor  Presidente: 

 

Vimos através deste, em atendimento ao protocolo supra, e recepcionando o 
Parecer Jurídico do Ilustre Advogado da Câmara Municipal deste município, informamos: 

 
a) Demonstrativo de Compatibilidade Orçamentária: 
O novo demonstrativo anexo apresenta os valores constantes da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, aprovada para o exercício de 2025 com valores que sofreram 
alteração comparado com os valores programados para a proposta da Lei Orçamentária Anual 
para o exercício de 2025. 

 
As divergências entre Metas Fiscais e Programação, se deram em razão da 

temporalidade de execução entre LDO e LOA, ou seja, quando elaboramos a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias o cenário orçamentário e financeiro do município, nos indicava os valores 
projetados para o período, entretanto, quando da elaboração da proposta orçamentária o 
quadro era outro, o que levou a administração municipal e reconsiderar alguns valores de 
despesas correntes a um patamar mais elevado. 

 
Tais valores podem ser analisados pelos anexos relacionados às despesas 

correntes. 
 
Com relação as explicitações sobre as medidas de compensação, no anexo ora 

apresentado consta nota demonstrando as ações governamentais previstas para a possível 
renúncia. 

Consta também, comentário sobre expansão de despesas de caráter 
continuado; 
 

b) Juntamos o ofício 042/2024 do Conselho Tutelar de São Sebastião da 
Amoreira, demonstrando a efetiva participação da entidade na elaboração do Projeto de Lei 
do Orçamento Anual para o exercício de 2025; 

 
c) Para tal item o setor de contabilidade exime-se de comentários, uma vez 

que, historicamente o índice concedido sempre ficou na casa dos 20% (vinte por cento), sendo 
utilizado o mesmo índice para o projeto de lei em questão; 

 
d) Com relação a Refinanciamento Fiscal, o setor de contabilidade entende 

que a matéria é inerente ao setor de tributário e financeiro; 
 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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e) Sobre a participação popular o setor contábil cumpriu a legislação sobre a 
matéria, restando à administração municipal demais comentários; 

 
Outras Considerações. 
- Artigos 6º e 5ª alterados, anexado nova redação. 
 
 
Atenciosamente, 
 

 

 
 
 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2021-2024   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente, da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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PROJETO DE LEI Nº 81, DE 30 DE AGOSTO DE 2024. 
 

Súmula: Estima a receita e fixa a despesa do Município 
de São Sebastião da Amoreira, para o exercício 
financeiro de 2025 e dá outras providências. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE À APRECIAÇÃO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

 
 

Art. 1º- O orçamento geral do Município de São Sebastião da Amoreira, Estado do Paraná, para o 
exercício de 2025, estima a receita e fixa a despesa em R$ 41.147.708,00 (quarenta e um milhões, 
cento e quarenta e sete mil, setecentos e oito reais) sendo a despesa para o Poder Legislativo em R$ 
2.204.000,00 (dois milhões, duzentos e quatro mil) e R$ 38.943.708,00 (trinta e oito milhões, 
novecentos e quarenta e três mil, setecentos e oito reais) para o Poder Executivo. 
 
Art. 2º- A receita será realizada de acordo com a legislação em vigor, e serão estimadas por Categoria 
Econômica, segundo a origem dos recursos, conforme o disposto no Anexo I. 
 
Art. 3º- A Receita será realizada com base no produto do que for arrecadado, na forma da legislação 
em vigor, de acordo com o desdobramento constante no Anexo II R.  
 
Art. 4º- A despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada em R$ 
41.147.708,00 (quarenta e um milhões, cento e quarenta e sete mil, setecentos e oito reais), 
desdobrada nos termos dos Anexos I, II D, VI, VII, VIII e IX. 
 
Art. 5º- A Despesa Total, fixada por Função, Poderes e Órgãos, está definida nos Anexos VI, VII, VIII e 
IX. 
 
Art. 6º- A chefe do Executivo e o Legislativo Municipal, fundamentados na Constituição Federal, na 
Constituição do Estado do Paraná, na Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, ficam autorizados a 
abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da receita 
estimada, com a finalidade de incorporar valores que excedam as previsões constantes desta Lei, 
mediante a utilização de recursos provenientes de: 

 
I - Anulação parcial ou total de dotações; 
 
II - Incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível do exercício anterior, 
efetivamente apurados em balanço; 
 
III – Excesso de arrecadação. 
Parágrafo Único – Excluem-se da base de cálculo do limite a que se refere o caput deste artigo 
os valores correspondentes à amortização e encargos da dívida e as despesas financiadas com 
operações de crédito contratadas e a contratar. 
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Art. 7º- O limite autorizado no artigo anterior não será onerado quando o crédito se destinar a: 
 

I - Atender insuficiências de dotações do grupo de Pessoal e Encargos Sociais, mediante a 
utilização de recursos oriundos da anulação de despesas consignadas ao mesmo grupo; 
 
II - Atender ao pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, amortização e 
juros da dívida, mediante utilização de recursos provenientes de anulação de dotações; 

 
III - Atender a despesas financiadas com recursos vinculados a operações de crédito e 
convênios no âmbito Federal, Estadual e/ou Municipal; 

 
IV - Atender insuficiências de outras despesas de custeio e de capital consignadas em 
Programas de Trabalho das funções Saúde, Assistência, Previdência, e em Programas de 
Trabalho relacionados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, mediante o cancelamento 
de dotações das respectivas funções; 

 
V - Incorporar os saldos de superávit financeiro apurados em 31 de dezembro de 2024, e o 
excesso de arrecadação sobre a previsão orçamentária por alínea de receita, de recursos livres 
e vinculados de Fundos Especiais e do FUNDEB, quando se configurar receita do exercício 
superior às previsões de despesas fixadas nesta Lei; 
 
VI - O excesso ou provável excesso de arrecadação por alínea de receita efetivamente 
arrecadada ou em observação a tendência do exercício; 
 
VII - Os remanejamentos de dotações referentes a recursos transferidos vinculados do 
Programa Estadual de Obras Municipais, Programa Paraná Urbano, ou outros que vierem a 
substituí-los. 
 
VIII - A compensação, conversão ou criação de fontes de recursos ordinários, vinculados ou 
próprios dos Projetos/Atividades/Operações Especiais e das Obras, sem lhes alterar o valor 
global, com finalidade de assegurar a execução das programações definidas nesta Lei. 
 
IX - Fica também autorizado, não sendo computado para fins do limite de que trata o artigo, o 
remanejamento de dotações entre as fontes de recursos livres e/ou vinculados dentro de cada 
projeto ou atividade para fins de compatibilização com a efetiva disponibilidade dos recursos. 

 
Art. 8º- As dotações para pagamento de pessoal e encargos sociais da administração direta, bem 
como as de servidores colocados à disposição de outros órgãos e entidades, serão movimentadas 
pelo setor competente da Administração Municipal.  
 
Art. 9º- Os saldos de superávit financeiro apurados em 31 de dezembro de 2024, poderão ser 
incorporados ao orçamento vigente por meio de decreto do executivo. 
 
Art. 10º- Na hipótese de surgimento de novas fontes de recursos não contempladas nas previsões de 
receita e despesa, fica o executivo municipal autorizado a efetuar o registro correspondente, por 
meio de decreto; 
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Art. 11º- A utilização das dotações com origem de recursos em convênios ou operações de crédito 
fica condicionada à celebração dos instrumentos. 
 
Art. 12º- Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e oferecer garantias a empréstimos voltados 
para o saneamento e habitação em áreas de baixa renda, com autorização prévia da Câmara 
Municipal. 
 
Art. 13º- Fica o Poder Executivo autorizado a contrair financiamentos com agências nacionais e 
internacionais oficiais de crédito para aplicação em investimentos fixados nesta Lei, bem como a 
oferecer contra garantias necessárias à obtenção de garantia do Tesouro Nacional para realização 
destes financiamentos, com autorização prévia da Câmara Municipal. 
 
Art. 14º- Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o percentual máximo de 15% (quinze por 
cento) na base cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano do exercício corrente, para pagamento 
à vista. 
 
Art. 15º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar o Refinanciamento Fiscal (Refis) dos impostos 
municipais, inscritos em dívida ativa até o dia 31 de dezembro de 2023, a critério da Administração 
Municipal. 
 
Art. 16º- Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento dos passivos 
contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, superávit orçamentário, para obtenção de 
resultado primário positivo. 
 
Parágrafo Único – A utilização dos Recursos da Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe 
do Poder Executivo Municipal, observado o limite de ocorrência de cada evento e riscos fiscais 
especificados neste artigo. 
 
Art. 17º- Esta lei entra em vigor em 01 de janeiro de 2025 revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira, aos 30 de agosto de 2.024. 

 
 
 
 

______________________________ 
Exilaine Gapar 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 













































Exercício:

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira

PR
2024

CNPJ:  76.290.659/0001-91

Papeleta de Encaminhamento
61 - Gabinete do (a) Prefeito (a)Destino:

ObservaçãoTrâmiteAssuntoTipo/Número

Lote N°: 26841

RequerenteOrigem

1 - 3987 / 2024 Seguem informações 
solicitadas pelo Ministério 

Público de Contas.

Aguarda-se o envio de 

respostas para andamento 
dos demais trâmites do 

Projeto LOA 2025.

1 - 29/10/2024 
10:49:42

82 - PROJETOS DE LEI 35735 - EXILAINE 
GASPAR

69 - CÂMARA 
MUNICIPAL

Recebido por: ______________________________________  em  ____/____/________  ____:____

Enviado por Ariane Jesuino Garcia
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Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira

Dados do Processo
Tipo: N°: Data:GERAL 3987/2024 30/08/2024

Requerente:

Assunto:

Motivo Edição:

Observação:

Situação Status Local Data/Hora Usuário

Cadastro:

Proc.Ref.:

Motivo Exig:

Digitação:

EXILAINE GASPAR

PROJETOS DE LEI

Vimos através deste, encaminhar à Vossa Excelência, o Projeto de Lei n.º 081/2024 (LOA
2025), para a devida apreciação dos Nobres Vereadores, desta Câmara Municipal.

TRAMITANDO Recebido 69 - CÂMARA MUNICIPAL 12/11/2024 Ariane Jesuino

Parecer:

09:59:18

TRAMITANDO Encaminhado 69 - CÂMARA MUNICIPAL 12/11/2024 Wanderley Ferreira

Parecer:

09:47:29

ABERTO Recebido 4 - Chefia de Gabinete - 11/11/2024 Wanderley Ferreira

Parecer:

11:20:51

ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete - 11/11/2024 UBIRATAN

Parecer:

10:46:50

ABERTO Recebido 15 - Contabilidade 11/11/2024 UBIRATAN

Parecer:

10:36:07

Solicito manifestação ao contido no Ofício nº 197/2024 da Câmara, em anexo.

ABERTO Encaminhado 15 - Contabilidade 30/10/2024 Wanderley Ferreira

Parecer:

08:39:29

ABERTO Recebido 4 - Chefia de Gabinete - 30/10/2024 Wanderley Ferreira

Parecer:

08:37:41

ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete - 30/10/2024 Exilaine  Gaspar

Parecer:

08:28:55

ABERTO Recebido 61 - Gabinete do (a) 30/10/2024 Wanderley Ferreira

Parecer:

08:00:32

Seguem informações solicitadas pelo Ministério Público de Contas.
Aguarda-se o envio de respostas para andamento dos demais trâmites do Projeto LOA 2025.

TRAMITANDO Encaminhado 61 - Gabinete do (a) 29/10/2024 Ariane Jesuino

Parecer:

10:49:42
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Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira

TRAMITANDO Recebido 69 - CÂMARA MUNICIPAL 10/10/2024 Ariane Jesuino

Parecer:

10:21:19

ABERTO Encaminhado 69 - CÂMARA MUNICIPAL 10/10/2024 Wanderley Ferreira

Parecer:

09:50:49

ABERTO Recebido 4 - Chefia de Gabinete - 02/10/2024 Wanderley Ferreira

Parecer:

07:35:25

ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete - 01/10/2024 UBIRATAN

Parecer:

11:33:44

ABERTO Recebido 15 - Contabilidade 25/09/2024 WAGNER  MINORU

Parecer:

15:18:43

Segue para atendimento ao Parecer da Câmara.

ABERTO Encaminhado 15 - Contabilidade 18/09/2024 Wanderley Ferreira

Parecer:

09:50:09

ABERTO Recebido 4 - Chefia de Gabinete - 18/09/2024 Wanderley Ferreira

Parecer:

06:03:26

ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete - 17/09/2024 Exilaine  Gaspar

Parecer:

13:14:25

ABERTO Recebido 61 - Gabinete do (a) 17/09/2024 Exilaine  Gaspar

Parecer:

13:14:25

Segue Ofício e Parecer Jurídico - PL 081/2024.

TRAMITANDO Encaminhado 61 - Gabinete do (a) 17/09/2024 Ariane Jesuino

Parecer:

11:24:14

TRAMITANDO Recebido 69 - CÂMARA MUNICIPAL 30/08/2024 Ariane Jesuino

Parecer:

13:24:43

ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete - 30/08/2024 Wanderley Ferreira

Parecer:

10:45:49

ABERTO Aberto 61 - Gabinete do (a) 30/08/2024 Wanderley Ferreira

Parecer:

10:45:49
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MUNICÍPIO DE  
SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 
 

 

____________________________________________________________________________ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO LOCAL 
Rua Papa João XXIII, 1.086 – Centro – CEP: 86240-000 – Fone/Fax: (43) 3265-8300. 

e-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br    Site: www.amoreira.pr.gov.br CNPJ: 76.290.659/0001-91 

São Sebastião da Amoreira, 11 de novembro 2024. 

 

Ofício n.º 411/2024        

Ref.: Ofício nº 197/2024 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Vimos através deste, em relação ao Ofício nº 197/2024 Projeto de Lei nº 

081/2024 LOA 2025, encaminhar em anexo o Memorando 016/2024 do Setor de Contabilidade 

Municipal. 

Renovamos na oportunidade a Vossa Excelência, protestos de admiração e 

apreço.  

Atenciosamente, 

 

 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2021/2024 

        

 

 

 

 

 
Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente, da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      

http://www.amoreira.pr.gov.br/


 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Papa João XXIII, 1086 – Centro – CEP: 86240-000 – Fone/Fax: (43) 3265-8300. 
e-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br Site: www.amoreira.pr.gov.br 

CNPJ: 76.290.659/0001-91 

 
São Sebastião da Amoreira, 03 de outubro de 2024. 

 

Memorando 14/2024 

 

De: Departamento de Contabilidade 

Para: Chefia de Gabinete 

Ref.: Protocolo 3987/2024 – LOA – Precatórios. 

 

Em atendimento a solicitação efetuada pelo Chefe de Gabinete para 

manifestação sobre o contido no ofício nº 197/2024 da Câmara de Vereadores 

respondemos como segue: 

O setor de contabilidade tem notícia oficial de dois processos da classe 

precatórios tendo o município como polo passivo, são eles: Autos nº 0014435-

70.2024.8.16.7000, protocolo 5144/2024 com data de 08/11/2024 e Autos 

0004120.75.2024.5.09.0000, protocolo 5066/2024 com data de 05/11/2024. 

Com base em tais informações, não foi incluso na proposta orçamentária para o 

exercício de 2025 os valores dos processos da classe precatórios em razão do 

recebimento da informação após o envio da proposta para apreciação do Legislativo 

Municipal. 

O entendimento do setor contábil é de que os precatórios apresentados até o dia 

primeiro de abril do exercício corrente devem ser inclusos na proposta orçamentária do 

ano seguinte. Após essa data, a inclusão se daria apenas na próxima proposta 

orçamentária. 

Informamos também, que não temos notícia oficial sobre Requisições de 

Pequeno valor – RPV. 

Por outro lado, está incluso na despesa fixada para o exercício de 2025, o valor 

de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para cobertura de despesas de sentenças judiciais 

que contemplam entre elas o pagamento de Requisições de Pequeno Valor – RPV. 

Submeto o entendimento do setor contábil às outras esferas da administração 

municipal para que, havendo alguma discordância, seja o assunto reavaliado e efetuada 

as alterações que entenderem necessárias. 
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Sendo as considerações pertinentes do setor, devolvemos o protocolo à chefia 

de gabinete para encaminhamentos que entender necessário. 

 

Atenciosamente, 

 

________________________ 

Ubiratan Toncovitch Júnior 

Contador 
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Exercício:

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira

PR
2024

CNPJ:  76.290.659/0001-91

Papeleta de Encaminhamento
61 - Gabinete do (a) Prefeito (a)Destino:

ObservaçãoTrâmiteAssuntoTipo/Número

Lote N°: 27930

RequerenteOrigem

1 - 3987 / 2024 Bom dia, reencaminho o 
Projeto de Lei da LOA para 

manifestação pelo Setor 
Jurídico da Prefeitura 

Municipal, em regime de 
urgência, para confirmação 
das informações fornecidas 
pelo Setor de Contabilidade 
através do Memorando nº 

014/2024 para podermos dar 
continuidade nos trâmites, o 

mais breve possível.




At. te,

A Direção

1 - 14/11/2024 
09:10:08

82 - PROJETOS DE LEI 35735 - EXILAINE 
GASPAR

69 - CÂMARA 
MUNICIPAL

Recebido por: ______________________________________  em  ____/____/________  ____:____

Enviado por Ariane Jesuino Garcia
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PR
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Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira

Dados do Processo
Tipo: N°: Data:GERAL 3987/2024 31/12/1969

Requerente:

Assunto:

Motivo Edição:

Observação:

Situação Status Local Data/Hora Usuário

Cadastro:

Proc.Ref.:

Motivo Exig:

Digitação:

EXILAINE GASPAR

PROJETOS DE LEI

Vimos através deste, encaminhar à Vossa Excelência, o Projeto de Lei n.º 081/2024 (LOA
2025), para a devida apreciação dos Nobres Vereadores, desta Câmara Municipal.

TRAMITANDO Recebido 69 - CÂMARA MUNICIPAL 31/12/1969 Ariane Jesuino

Parecer:

17:13:17

Segue Processo com documentos solicitados.

ABERTO Encaminhado 69 - CÂMARA MUNICIPAL 31/12/1969 Wanderley Ferreira

Parecer:

13:11:05

ABERTO Recebido 4 - Chefia de Gabinete - 31/12/1969 Wanderley Ferreira

Parecer:

13:11:05

ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete - 31/12/1969 Edney Santos

Parecer:

12:32:29

ABERTO Recebido 59 - Procuradoria Jurídica 31/12/1969 Edney Santos

Parecer:

12:24:09

ABERTO Encaminhado 59 - Procuradoria Jurídica 31/12/1969 Wanderley Ferreira

Parecer:

15:27:58

ABERTO Recebido 4 - Chefia de Gabinete - 31/12/1969 Wanderley Ferreira

Parecer:

10:03:24

ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete - 31/12/1969 Exilaine  Gaspar

Parecer:

09:39:10

ABERTO Recebido 61 - Gabinete do (a) 31/12/1969 Exilaine  Gaspar

Parecer:

09:38:13

Bom dia, reencaminho o Projeto de Lei da LOA para manifestação pelo Setor Jurídico da Prefeitura Municipal,
em regime de urgência, para confirmação das informações fornecidas pelo Setor de Contabilidade através do
Memorando nº 014/2024 para podermos dar continuidade nos trâmites, o

TRAMITANDO Encaminhado 61 - Gabinete do (a) 31/12/1969 Ariane Jesuino

Parecer:

09:10:08
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Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira

mais breve possível.

At. te,
A Direção

TRAMITANDO Recebido 69 - CÂMARA MUNICIPAL 31/12/1969 Ariane Jesuino

Parecer:

09:59:18

TRAMITANDO Encaminhado 69 - CÂMARA MUNICIPAL 31/12/1969 Wanderley Ferreira

Parecer:

09:47:29

ABERTO Recebido 4 - Chefia de Gabinete - 31/12/1969 Wanderley Ferreira

Parecer:

11:20:51

ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete - 31/12/1969 UBIRATAN

Parecer:

10:46:50

ABERTO Recebido 15 - Contabilidade 31/12/1969 UBIRATAN

Parecer:

10:36:07

Solicito manifestação ao contido no Ofício nº 197/2024 da Câmara, em anexo.

ABERTO Encaminhado 15 - Contabilidade 31/12/1969 Wanderley Ferreira

Parecer:

08:39:29

ABERTO Recebido 4 - Chefia de Gabinete - 31/12/1969 Wanderley Ferreira

Parecer:

08:37:41

ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete - 31/12/1969 Exilaine  Gaspar

Parecer:

08:28:55

ABERTO Recebido 61 - Gabinete do (a) 31/12/1969 Wanderley Ferreira

Parecer:

08:00:32

Seguem informações solicitadas pelo Ministério Público de Contas.
Aguarda-se o envio de respostas para andamento dos demais trâmites do Projeto LOA 2025.

TRAMITANDO Encaminhado 61 - Gabinete do (a) 31/12/1969 Ariane Jesuino

Parecer:

10:49:42

TRAMITANDO Recebido 69 - CÂMARA MUNICIPAL 31/12/1969 Ariane Jesuino

Parecer:

10:21:19

ABERTO Encaminhado 69 - CÂMARA MUNICIPAL 31/12/1969 Wanderley Ferreira

Parecer:

09:50:49

ABERTO Recebido 4 - Chefia de Gabinete - 31/12/1969 Wanderley Ferreira

Parecer:

07:35:25
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ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete - 31/12/1969 UBIRATAN

Parecer:

11:33:44

ABERTO Recebido 15 - Contabilidade 31/12/1969 WAGNER  MINORU

Parecer:

15:18:43

Segue para atendimento ao Parecer da Câmara.

ABERTO Encaminhado 15 - Contabilidade 31/12/1969 Wanderley Ferreira

Parecer:

09:50:09

ABERTO Recebido 4 - Chefia de Gabinete - 31/12/1969 Wanderley Ferreira

Parecer:

06:03:26

ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete - 31/12/1969 Exilaine  Gaspar

Parecer:

13:14:25

ABERTO Recebido 61 - Gabinete do (a) 31/12/1969 Exilaine  Gaspar

Parecer:

13:14:25

Segue Ofício e Parecer Jurídico - PL 081/2024.

TRAMITANDO Encaminhado 61 - Gabinete do (a) 31/12/1969 Ariane Jesuino

Parecer:

11:24:14

TRAMITANDO Recebido 69 - CÂMARA MUNICIPAL 31/12/1969 Ariane Jesuino

Parecer:

13:24:43

ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete - 31/12/1969 Wanderley Ferreira

Parecer:

10:45:49

ABERTO Aberto 61 - Gabinete do (a) 31/12/1969 Wanderley Ferreira

Parecer:

10:45:49
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_____________________________________________________________________  

DESPACHO 
 

Protocolo/Processo nº 3987/2024                          
 
Venho por meio deste solicitar Parecer Jurídico referente aos apontamentos constante no Memorando
16/2024 do Setor de Contabilidade.  
 
 
São Sebastião da Amoreira, data da assinatura eletrônica.
 

 
 

Exilaine Gaspar  
  Prefeita Municipal  

Gestão 2021/2024

 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da
Amoreira
SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA/PR
RUA PAPA JOAO 23 - Nº 1086
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

 

PARECER:    042/2024 

CONSULENTE:  Gabinete da Prefeita. 

ASSUNTO:   LDO. Precatórios.  
 

1. DA CONSULTA 

Trata-se de expediente (Autos 3987/2024) encaminhado pelo Sr. Wanderley Ferreira Figueiredo, 

Chefe de Gabinete, o qual solicita análise e emissão de Parecer Jurídico em relação ao conteúdo do 

ofício 197/2024 oriundo do Legislativo Municipal com encaminhamento em anexo da 

recomendação Administrativa 01/2024 do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná. 

Houve a manifestação do Departamento de Contabilidade do Município acerca da recomendação. 

Anexou documentos. 

É o relatório. 

 

2. DA ANÁLISE 

Em síntese, o Ministério Público de Contas do Estado do Paraná recomenda aos gestores públicos 

municipais e responsáveis pela aprovação das leis orçamentárias, em especial da LDO/2025 e LOA 

2025, que observem as normas constitucionais, infraconstitucionais e regulamentares aplicáveis ao 

regime de precatórios,  com a adoção das medidas necessárias para assegurar o cumprimento 

integral das decisões judiciais, a regularidade nos pagamentos e a preservação da ordem 

cronológica, em respeito aos princípios da moralidade, eficiência e transparência na administração 

pública. 

Em manifestação à Câmara Municipal, o Sr. Ubiratan Toncovitch Jr., contador do Município, através 

do memorando 14/2024, informou que tem notícia oficial da existência de 02 (dois) precatórios 

oriundos dos Autos 0014435-70.2024.8.16.7000 e Autos 0004120-75.2024.5.09.0000, ambos recebidos 

naquele departamento no mês de novembro corrente. 
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Relatou ainda que não há notícia oficial sobre requisições de pequeno valor e informou que está 

incluso na Lei Orçamentária Anual (LDO) a despesa fixada para o exercício de 2025 o valor de R$ 

70.000,00 (Setenta Mil Reais) para a cobertura de despesas de sentenças judiciais, entre elas as 

requisições de pequeno valor (RPV). 

Ainda de Acordo com o Departamento de Contabilidade, os precatórios recebidos no mês de 

novembro não foram incluídos na Lei Orçamentária para exercício de 2025 por ter sido recebido 

naquele Departamento após o envio da proposta ao Legislativo Municipal e que o entendimento 

daquele setor é que a inclusão ocorreria somente em relação aos precatórios recebidos até o dia 

primeiro de abril do ano corrente. 

Da análise da recomendação administrativa encaminhada pelo Ministério Público de Contas do 

Paraná, observamos que cabe razão ao Departamento de Contabilidade. 

Isso porque a recomendação faz alusão ao § 5º do artigo 100 da Constituição Federal que dispõe ser 

obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito público de verba necessária ao 

pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado constantes de precatórios 

judiciários apresentados até 2 de abril, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, 

quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

Da análise dos mencionados precatórios informados pelo Departamento de Contabilidade - Autos 

0014435-70.2024.8.16.7000 e 0004120-75.2024.5.09.0000, em consulta aos processos, cujas certidões 

anexamos ao presente Parecer, ambos foram formalmente constituídos após 2 de abril do corrente 

ano, ou seja, em 09/09/2024 e 15/10/2024. 

Assim, referidos precatórios devem ser informados na proposta orçamentária no ano de 2025 para 

sua execução no orçamento do exercício de 2026. 

  

3. CONCLUSÃO 
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Diante do exposto, entendemos que o Departamento de Contabilidade, responsável pelo envio da 

proposta orçamentária para o exercício de 2025, bem como em sua manifestação encaminhada ao 

legislativo municipal (Memorando 14/2024), em relação aos precatórios judiciais que devem ser 

inclusos na proposta Orçamentária para o exercício de 2025, está em consonância com a legislação 

correlata, atendendo ainda a recomendação administrativa 01/2024 do Ministério Público de Contas 

do Estado do Paraná. 

É o parecer, S.M.J. 

São Sebastião da Amoreira, 19 de Novembro de 2024. 

 

 

Edney Marcelo dos Santos 

Procurador Jurídico 
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* Ordem do Expediente elaborada de acordo com o artigo 89 e seguintes do Regimento Interno. 

 
PAUTA DA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024  

(19/11/2024) 
 
 
 

• Leitura e votação da Ata da 035ª Sessão Ordinária de 2024. 

• Leitura dos Ofícios e demais correspondências.  

 
 

 
PROJETOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

2ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 101/2024 
 
Ementa: “Revoga Lei 1.739/2021 e dá outras providências” 

 

•  Autoria: Prefeita Municipal  

• Tramitação regimental: normal  
 Finalidade: revogação da lei de participação no CIEDEPAR – Consórcio Intermunicipal 
de Educação e Ensino do Paraná, considerando análise e discricionariedade 
administrativa por conveniência e oportunidade do Poder Executivo. 
 
 

 

1ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 081/2024 
 
Ementa: “Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Sebastião da 
Amoreira para o Exercício Financeiro de 2025 e dá outras providências”. 

 

•  Autoria: Prefeita Municipal  

• Tramitação regimental: normal  
 Finalidade: cumprimento ao disposto no Art.165 da Constituição Federal. 
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PROPOSIÇÕES DO PODER LEGISLATIVO 
 
 
 

1ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 07/2024 
 
Ementa: “Denomina ruas do Conjunto Residencial Fernandes do município de São 
Sebastião da Amoreira e dá outras providências”. 

 

• Autoria: Vereador João Batista Alves da Costa.   

• Tramitação regimental: normal 

•  Finalidade: mensagem justificava anexa.  
 
 

 

Leitura e votação dos Requerimentos dos Vereadores:  

 

092/2024: solicita ofício para Prefeitura atendimento demandas Vila R. – Ver. Armando. 

 
 

•  Leitura e votação das Indicações. 

•   Palavra Livre para agradecimentos e manifestações.  
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